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'LEI N. 3.577 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1966. 

Art. 2° — Dandose a desapropriação, 
fica a Prefeitura Municipal autorizada a per.. 
mutar a área descrita no artigo 1° desta lei, 
pela área de propriedade da Cooperativa 
Mista dos Motoristas do Estado de Goiás, si. 
tuada na confluência das Av. Anhanguera 
com Alamêda P-2. 

Art. 3° 1-1'Procedida a desapropriação e 
a permuta, fica a Prefeitura Municipal autori. 
zada a conceder à Cooperativa Mista ,dos Mo.. 
toristas do Estado de Goiás, licença para ins_ 
talação de um "Posto Mirim" na área de que 
que trata o artigo primeiro,, mediante projeto 
a ser elaborada pela Secrearia Municipal de 
Viação e Obras Públincts. 

Art. 4° — As despesas com a escritura 
de transação e permuta correr -ao por conta da 
Prefeitura. 

Art: 5° — Fica considerada de utilidade 
pública a CoOperativa Mista dos Motoristas 
do Estado de Goiás. 

Art. 6° — Fica revogada a lei n. 3.115 
de 7.7.965. 

Art. 7° — O Prefeito Municipal é crutori. 
zado a abrir o crédito especial para o cum. 
primento desta lei. 

Art. 8° — Esta lei entrará em vigor na da.. 
ta de sua publicação, revogadas as disposi. 
ções 'em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Golã.  

nia ,aos 3 (três)-  dias do mês de janeiro de mil 
novecentos e sessenta e sete. (1967). 

IRIS REZENDE MACHADO' = Prefeito 
Municipal 
Nion Albernaz 	• 
Elina de Campos 
Antônio Alves de Sousa 
José Alves Pereira 

LEI n. 3.587, de 22 de dezembro de 1966 

"Transforma Avenida" 
A Câmara Municipal de Goiânia decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1°, — Fica transformada em Comer. 

ciai a Avenida .1 (um) de Nova Vila. 
Art. 2° — Esta lei entrará em ,vigor na 

data de sua publicação . 
Art. 3° — Revogam.se as disposições em 

contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal dê Goiti. 

nia, aos 6 (seis) dias do mês de jdneiro de 
.1967 (hum mil, novecentos e sessenta e'sete). 

IRIS REZENDE MACHADO Prefeito 
Municipal. \ 	 . 1k2;-  

LEI n. 3.562 de '16 de dezembro, de 1966.i 

"Modifica prazo estipulado no Art. 
3° da Lei. n. 2.797, de 28.de agOsto', 
de 1964".  

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" — 0 art. 3° da lei n. 2.797, de 28 
de agôsto de 1964,, passa a ter a seguinte 
dação: 

"Autoriza desapropriação -e permuta 
de áreas de terras revoga lei, consi, 
dera de utilidade pública e dá ou. 
tras providências". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

/0 	Art. 10  — Fica o Chefe do Poder Execu. 
/O 	uivo Municipal autorizado a desapropriar, por 

via amigável, a área de terras delimitada pe. 
las ruas P-13, P-16 e P-20, no Setor dos 

' j1 	Funcionários. 

.1 	• 

Art. 2° — Fica determinado o prazo de 
três (3) anos, para o início da construção do 
prédio da Escola em referência. 

Art. 3° — •Esta lei entrará em vigor, na . 
data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Goiet.. 
nia, dos vinte e sete dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e sessenta e seis. 
(27.12.1966). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal 

• Antônlio Alves de Souza 
José Alves Pereira, 
Elina de Campos 
Nion Albernaz 

• nida Marechal Deodoro". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eü sanciono a 'seguintte lei: 

Art. -1" — É• o Prefeito Municipal autoriza. 
do a proceder o prolongamento da Avenida 
Ma'rechal Deodoro até o Setor Aeroviário. 

Art. 20  — Fica o Prefeito Municipal auto. 
rizado a recebei- em doação ou a desapro. 
priar os terrenos necessários ao que determi_ 
na o artigo primeiro. 

Art. 30 — O Prefeito Municipal abrirá, 
'mediante decreto, o crédito necessário ao fiel 
cumprimento desta lei. 

Art. 40  — Esta lei entrará em vigor, na 
'data de' sua publicação. 

Art. 5° — Revogam-se as disposições em 
`contrário. 

, Gabinete do Prefeito Municipal de Gola. 
nia.,aos vinte e sete dias do mês de dezembro 
,do ano de mil novecentos e sessenta e seis 
(27.12.1966). 

-MIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal . 
Elina de Campos 
Nion .Albernaz 
AntôniO Alves de Souza 
José. Alves Pereira 

LEI n. 3.573 de .16 de dezembro de 1966. 

"Transforma eni comercial a Av. 
Bernardor Sayão" 

A Câmara Municipal, de Goiânia decreta 
e. eu sariciorá á •segu'inet lei: 

, 	. 
Art. 1' — FiCa transformada em comer.. 

cial a Avenida Bernardo Sayão, em tôda a 
sua eXtensão. !- 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 	• • 

Art. 3° —. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
• Gabinete do Prefeito Municipal de Golã_  

nia, vinte e sete de dezembro do ano de mil 
novecentos e sessenta e seis (27.12.1966). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal 
Nion Albernaz — Secretário da Fazenda,  
Elina de Campos — Secretária Municipal 
da Educação 	• 
Antônio Alves Pereira 	Secretário 
nicipctl de Administração 
José Alves Pereira — Secretário de Via. 
ção e Obras Públicas 	•'. 	• 

"Autoriza desapropriação para pro. 
longamento da Avenida E, Setor Ae. 
porto". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica o Prefeito Municipal:auto 
rizado a desapropriar os imóveis necessários 
à ligação da Avenida E, Setor Aeroporto, com 
Vila Operária e Setor dos Funcidnárioà. 

Art. 2° —, Fica o Prefeito Municipal auto. 
rizado a abrir mediante decreto, o crédito in. 
dispensável à aplicação desta lei. 

Art.', 30  — Esta lei entrará em vigor, na 
data de sua publicação. 	• 	-. 

Art. 4° — Revogam.s e as disposições em 
contrário. 	, 

Gabinete do Prefeito ',Municipal de Goiêt. 
nia, aos vinte, e úm dias do mês de dezem., 
bro do ano de mil novecentos e, sessenta e 
seis . (21.12.1966). 

IRIS REZENDE MACHADO Prefeito • 

	

Municipal 	 • 
Elina de Campos 
Nion Albernaz 
Antônio Alves de Souza • 

José Alves Pereira 

LEI n. 3.585 de 22 de dezembro de 1966 
"Extingue Coletoria, e dá outras pro. 
vidências":  

A Câmara Municipal de ,Goiânia decreta 
e eu sanciono cx seguinte lei: 

Art. 1° — Fica ,extinta a 3a. Coletoria 
Municipal de Goiânia, criada pela lei n. 799, 
de 9 de maio de 1957. 

Art. 2° — Os servidores lotados na Cole. 
toria extinta serão relotados em outras Cole. 
torias ou órgãos fazendárlos a critério da Se. 

,cretaria Municipal da Fazenda. 
Art. 30  — As 4a., 5a. e 6a. Coletorias 

Municipais com as sedes e jurisdições res. 
pectivas definidas em lei de criação passarão 

\a denominar.se 3a., 4a. e 5a. Coletorias, 
respectivamente, a partir de.  1° de janeiro de 

• 1967. 	• 

Lei n.' 3.574 de 16 de dezembro de 1966. 
"Autoriza o prolongamento da Ave. LEI n. 3.551 de 9 de dezembro de`,1966. 

\ 	• 
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Art. 4° — Esta lei entrará em vigor a 
partir de sua sanção, revogadas as dissposi. 
ções em contrállo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de •Goià. 
nia, aos 3' (três) dias do mês de janeiro de 
mil novecentos e sessenta e sete (1967). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Munidipal 
Nion,Albernaz 
Elina 'de Campos 
Antônio Alves de Sousa 
José Alves Pereira 

LEI 	3.561 de 9 de dezembro de 1966. 
• "Autoriza desapropriação de um lote 

de terras". 
`A Câmara Municipal de Goiânia decreta 

e eu sanciono a .seguinte lei: 
Art. 2° — Fica a Prefeitura Municipal de 

Goiânia autorizada a desapropriar o lote n. 
25, quadra "T", à Rua Formosa no Bairro de 
Campinas, nesta Capital, de propriedade do 
sr. Agostinho Rodrigues de Freitas,, conforme 
contrato de compra, n. 702. 

Art. 2° — Fic aa ,Prefeitura Munidipal de 
Goiânia autorizada a proceder as necessá. 
rias operações de crédito, para o cumprimen. 
to desta lei. 

Art. 3° 	Esta lei entrará em vigor na 
data de "sua publicação. 

Art. 4° — Revogam_se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal .de 
fia', aos 13 (treze) dias do mês de dezembro 

de mil novecentos e sessenta e seis (1966). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal 
Nion Albernaz 
Mina de Campos 
Antônio Alves de Sousa 
José Alves Pereira 

LEI n. 3.554 de 9 de dezembro de 1966 
"Eleva pensão de mercê". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono: a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica elevada para Cr$ 30.000 
(trinta mil cruzeiros) mensais, a pensão de 
mercê concedida ao sr. Domingos Miguel de 
Souza. 

Art. 2° 	Esta lei entrará em vigor na- 
data de sua publicação. 

Art. 3° — Revogam_se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do. Prefeito Munidipal de Gola. 
nia, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro 
de mil novecentos e sessenta e seis. (1966). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal 
Nion Albernaz 
Elina ele Çampos 
Antônio Alves de Sousa 
José Alves Pereira ,  

LEI n. 3.555 de 9 de dezembro de 1966 

"Dá nova redação ao art. 1°, da' lei. 
n. 2.703, de' 13j71964". 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° -- O art. 1°, da lei n. 2.703, de 
13171964, ,passa a ter a seguinte redação:. 

"Ficam isentos do 'impôáto de transmissão 
de Propriedade "inter.vivus", todos' os lin& 
veis adquiridos para residência dos funbioná. 
rios públicos federais, estaduais e municipais 

por ntermédio das Caixas Econômicas 'Fede,. 
ral e do Estado de Goiás, Inátitutos de Apo. 
sentadoria e Pensões, inclusive o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores de 
Goiás, "IPASGO". 	 ■ Art.,  2° 	Esta lei entrará em vigôr 
data de sua publicação, revogadas as dis. 
posições em contrário. 

Gabinete .do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, aos '12 (doze) dias do mês de dezembro 
de mil novecentos e sessenta e seis (1-966). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal 
Nion Albernaz 
Elina de Campás 
Antônio Alves de Sousa 
José Alves Pereira 

DECRETOS: 
DECRETO n. 333166 

"Desmembramento de Lote". 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 

de suas atribuições tendo em vista o que 
consta o processo n. 5304, de 3151966, em que 
o sr. Saulo Gomes, requer desmembramento 
de Lote. 

DECRETA: - 
Art. 1° — Fica aprovada a 'pl.-anta 'cons., 

tante dos 'autos, o desmembramento dos Lo. 
tes ns. 9 e 10, Quadra "F", Ruas B, C e CO. 
RONEL COSME, Vila Coronel Cosme, (Vila 
Nova — Setor Leste), com 'as áreas de 
2.071,42m2 e 2.349,74 m2 respectivamente, 
a serem desmembrados nos seguintes Lotes: 
9, IA, 9..B, 9..C, 10, 10.A, 10.B e 10.C- 'apre-
sentando as seguintes características: 
/ LOTE N. 9 
ÁREA 391,00 m2. 
Pela linha com a Rua B — 19,44 ms. 
Pela linha com o Lote 8-A — 20,14 ms. 
Pela linha com 'o Lote IA — 29,75 ms. 
Pela linha com a Rua Cel. Cosme-- 5,50 ms. 
Pela linha de chanfrado — 8,18 ms. 

LOTE N. 9.A 
'ÁREA 389,73 m2. , 
Pela linha com o Lote 9 — 29,75 ms. 
Pela linha com ' o Lote8..A. — 12,97 ms. 
Pela linha com o Lote 9.B — 34,14 ms. 

Pela linha com a Rua Cel. Cosme 12,20ms 



DECRETO N. 323166 	, 
• 

"Desmembramento de Lote". 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 

de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta do processo n. 9627, de 2517166, em 
que o sr. Odilon Domingues júnior, requer 
desmembramento de lote. 

DECRETA: 
Art. 10  — Fica aprovada a plantcr,cons. 

tante dos autos, o desmembramento do lote 
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LOTA 9.B 

ÁREA 435,60 m2 • . 
Pela linha com to lote 9.A — 34,14 ms. 
Pela linha com o Lote 8.A — 12,76 ms. 
Pela linha com o Lote 9.0 — 38,46 ms. 
,Pela linha com a Rua Cel. Cosme — 12,00 ms 

LOTE N. 9.0 
ÁREA 429,02 m2 	

.1 

Pela linha com o lote 9.B -- 38,46 ms. 
Pela inha com, o lote 8.A — 4,12 ms. 
Pela linha- irregúlar cj lote (11) — 8,00+5,41m 
Pela linha com o lote 10.0 —.34,06 ms. 
Pela linha com a Rua Cel. Cosme— 12,00 ms 

LOTE 10 
ÁREA 545,38' m2 
Pela linha com o lote 10.4 — 26,00 ms. 
Pela linha com a rua C — 19,65 ms. 
Pela linha de chanfrado — 5,75 ms. 
Pela linha com a rua Cel. Cosme — 27,80 ms. 
Pela linha com o lote 10.B — 14,38 ms. 

• LOTE N. 10.A. 
'Com as seguintes dimensões: 

ÁREA 361,40 m2. 
Péla linha com o lote 10 — 26,00 ms. 
Pela linha' com o lote 11.A — 26,00 ms. 
Pela linha com a rua C — 13,90 ms. 
Pela linha com o lote 10.B — 13,90 ms. 

LOTE N. 10.B • 
Com as seguintes dimensões: 

ÁREA 471,67 m2. 
Pela linha com a rua Cel. Cosme — 14,79 ms. 
Pela linha com o lote 10 — 14,38. ms. . 
Pela linha com o lotelaA — 13,90 ms. 
Pela linha com o lote 11.A — 13,90 ms. 
Pela linha com' o lote 11 — 5,63 má. 
Pela linha com •o lote 10.0 -- 38,63 ms. 

LOTE 10.0 • 
Com as Seguintes dimensões: " 

ÁREA 435,96 m2., 
Pela linha com , o lote 10.B 	38,60.ms. 

'Pela linha com o' lote 11 — 12,96 ms. 
Pela' linha com o lote 9.0 — 34,06 ms. 
Pela linha com a Rua Cel. Cosme — 12,00 ms 

Art. .20, -- Éste decreto entrará em vigor 
'na'data ide sua publicação, revogadas as dis. 
posiçõese em contrário. 

Gabinete, do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, acis vinte e oito dias do mês de dezembro 
de mil novecentos e sessenta e seis. (28112166. 

• IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal 
José Alves Pereira — Sec. M. V. O. 
Públicas. 

ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA 
"Que entre si firmam a Prefeitura 
Municipal de Goiânia e Construtora 
Auxiliar Terraplanagem — COTER. 
RA SIA". 

A Prefeitura Municipal de Goiânia, Ca. 
pital do Estado de Goiás, neste ato represen. 
tada pelo Prefeito Municipal, dr. IRIS REZEM. 
DE MACHADO, devidamente assistido pelo 
Procurador Municipal, tendo 'em mista o que 
consta do processo n. 14.795166, resolve adi., 
tar o contrato de empreitada firmado em, 121 
81965, com a CONSTRUTORA AUXILIAR DE 
TERRAPLENAGEM COTERRA. SIA., sedia. 
da nesta Capital, devidamente representada 
pelo seu Diretor dr. CARLUCIO BARBOSA 
DA SILVA, braãileiro, casado, engenheiro ci. 
vil, residente em Goiânia, através do qual foi 

lhe concedida a execução de serviços de pervi. 
mentação asfáltica, dentro das seguintes 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O parágrafo 
primeiro do item VI, Valor e Dotação 	do 
contrato aditado, passa a ter a seguinte re. 
-dação: 

"O valor aproximado atribuido aos 
serviços objeto do presente contrato, é 
de um bilhão de cruzeiros, (Cr$ .. 

1.000.000.000), correndo as despesas 
por conta de dotação específica, poden. 
do ainda utilizar de recurso do Departa. 
mento Municipal de Estradas de Roda. 
gem D.M.E.R., destinado a pavimenta. 
ção da GOM-12, conforme plano agro. 
vado pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem — DNER .).' 
CLÁUSULA SEGUNDA — As . cláusulas 

do contrato aditado, não-atingidas pela mo. 
dfficação ora introduzida, permanecem em 
plena vigência.' 

O presente Aditivo de Contrato, depois 
de lido e considerado justo, vai assinado pe. 
los contratantes e pelas testemunhas abaixo 
em número legal. 

Procuradoria Municipal de. Goiânia, 'aos 
vinte'-dias do mês de outubro de mil novecen. 
tos e sessenta e seis (2011011966). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Municipal 
G. Sá Filho — Procurador Municipal 
Manoel Benedito Pereira — Eng. Chefe 
do DMER. 
Dr. Cárhicio Barbosa da Silva — Diretor 
Contratado. 
la. test. — Ilegível. 
2a. test. — Jair Bonifácio do Valle. 
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n..4, Quadra R--20' - Alameda das Rosas-
Esquina com Rua .R-18 •SETOR• OESTE, 
com a área de 1..155,65.m2, a ser desmembra.. 
do nos lotes 4 e 4.A, medindo 698,37 m2 e 
457,28 m2 respectivamente, com as seguintes 
características: 

LOTE N. 4 
ÁREA - 698,37 m2. 
Pela linha•com o lote 4.A - 37,24, ms. 
Pela linha com o lote 3 - 3,55 ms. • 
Pela linha com a Rua R..18 - 30, 85,ms. 
Pela linha curva - 23,04 ms. 
Pela linha com a Alameda Rosas - 15,85 ms. 

LOTE N. 4.A 
ÁREA - 457,28 m2. 
Pela linha com o lote 5 -- 23,73 ms. 
Pela linha.com o lote 3 	20,18 ms. 
Pela linha com o lote 4 - 37,24 ms. 
Pela linha com a Alameda das Rosas 15,00m 

Art. 20  - £ste decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

• IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito 
Municipal 
José Alves Pereira - Sec. M V. O. 
Públicas. 

DECRETO N. 4 

O Prefeito Municipal de Goiânia, usan. 
do de suas atribuições legais, resolve nomear 
o Bel. LUIZ FORTINI, Assessor Jurídico desta 
Prefeitura, para exercer, interinamente, o 
cargo de Procurador Municipal, nível-16, 
constante do Quadro único de Pessoal (Tabe. 
la IV), a partir desta datá. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, aos 12 de janeiro de 1967. 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito 
Antônio Alves de Sousa - Secretário 
Municipal de Administração. 

DECRETO N. 309166. 
"Modifica área de lotes". 

O Prefeito Munioipal de Goiânia, no uso 
de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta do processo n. 3309, de 22 de março 
de 1966, 'em 'que a sra. Albertina Pereira de 
Morais e outra, requerem modificação de 
área de lotes. 

DECRETA: - 
Art. 1° - Fica aprovada as modificações 

introduzidas nos lotes 43 e 42, Q. B, - Av. 
"p" esq. cl Rua "V" - Setor Norte Ferroviário 

nesta Capital' - com área de 975,71m2, a 
ser modificado nos lotes 43 e 42 com 384,08 
m2 e 591,63m2.,-á-espectivamente com as se., 
guintes características: 

LOTE N. 42 
ÁREA 591,63m2. 
Pela linha com a. Avenida "F" - 13,41 ms. 

Pela linha, de. chanfrado - 13,26 ms 
Pela linhada Ruct "V" - 18,41 ms. 
Pela linha com-o lote. 41 - 23,00 ms. 
Pela linha com o lote 43 .24,30 ms. 

LOTE N. 43 
ÁREA - 384,08 m2. 	•• 
Pela linha coma Avenida "P" - 9,56 ms. 

'e 6,41 ms. 
Pela linha com .o lote 42-24,30 ms. 
Pela linha com os lotes 2 e 41 - 16,00 ms. 
Pela linha' com o lote 1 - 24,00 ms. 

Art. 2° - Éste decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrârio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, aos vinte e nove dias do mês de no-
vembro .de mil novecentos e sessenta e seis 
(291111196.6). 	• 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito 
Municipal 
jóse Alves Pereira - Sec. M. V. O. 
Públicas 	 • 

:bECRETO N. 331 	 • 
O Prefeito Municipal' de Goiânia, usando 

de suas 'atnibuições legais, tendo em vista '  
o que consta do processo n. 15849166, resolve 
nomear o sr. Guilherme Tomás de Contuária, 
funcionário desta Prefeitura, para exercer as 
funções de chefe do Setor de Administração, 
FG-4, da Secretaria de Viação e Obras Pá. 
bliCas, constante do Quadro Unico de PesSoal 
(Tabela V), a partir de 7 de dezembro do cor.. 
rente ano. 	• 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, aos 27 de dezembro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito 
José Alves Pereira 	Secretário M. de 
Viação e Obras' Públicas. 
Antônio Alves de Sousa - Secretário 
Municipal' de Administração. 	. 

DECRETO N. 322166 
"Desmembramento de Lote" 

.0 Prefeito Municipal de Gaiânict, no uso 
de suas atribuições, tendo em vista" o 'que 
consta do processo n. 12895, de 29191966, em 
que o sr. José Damásio Moura, requer des. 
membramento de lote. 

DECRETA: 
Art. 10  - Fica aprovada a planta' cons., 

jante dos autos, o 'desmembramento do lote 
n. 18, Quadra' 56-A,, Rua '18-A ' Esquina 
com a rua 59 - Setor Aeroporto, com a área 
de 437,50 m2, a ser desmmebrado nos lotes 
18 e 18-A, medindo 187,50 m2 e 250,00m2 
respectivamente, apresentando as seguintes 
características: 

LOTE N. 18 '- 
ÁREA - 187,50 m2. 
Pela linha' com a' rua 59 - 13,00 ms. , 
Pela linha.  com' o lote'17 = 15,00 ms.._ 
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Pela linha com o lote 19 - 12,00 ms. 
Pela linha com o lote 18-A - 15,03 ms. 

LOTE N. 18..A 

	

ÁREA - 250,00 m2. 	. 
Pela linha com a Rua 59 - 12,00 ms. 
Pela linha com o lote 18 - 15,03 ms. 
Pela linha com o lote 19 - 18100 ms. 
Pela linha .com a rua 18..A - 10,00 ms. 
Pela linha de chanfrado - 7,07 ms. 

Art. 2° - este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis. 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeitq Municipal de Goiâ. 
nia, aos doze dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e, sessenta e seis (1211211966). 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito 
Municipal 
José Alves Pereira - Sec. M. V. O. • 
Públicas 

"Desmenibramento de Lote" 

DECRETO N. 308166 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 

de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta do processo n. 13048, de 5110166, em 
que a sra. Dorvalina Maria de 'edis e outro, 
requer desmembramento de lote. 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica parovada ci planta cons. 

tante dos autos, o desmembramento do lote 
n. 11 - Quadra 569. - Rua 2 - Esquina com 
a rua 610 - Setor Aeroviário, com a área de 
602, 25 m2, a ser desmembrado nos lotes 11 
e 11..A, medindo 296,875 m2 e 309,375 m2 res.. 
pectivamente e apresentando as seguintes 
caracteriscias: 

LOTE N. 11 
ÁREA - 296,875 m2. 

	

Pela linha de chanfrado 	7,07 ms. 
Pela linha com a rua 2 -- 13,75 ms. 
Pela linha com o lote 10 - 16,50 ms. 
Pela linha com o lote 11..A - 18,75 ms 
Pela linha com a Rua 610 - 11,50 ms. 

LOTE N. 11..A 
ÁREA - 309,375 m2. 
Pela linha com a rua 610 - 16,50 ms. 
Pela linha com o Lote '11 -18,75 
Pela linha com o lote 10 - 16,50 ms. 
Pela linha com o lote 12 - 18,75 ms. 

Art., 20  - este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis. 
posições em contrário. 

• Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, aos vinte e cinco dias do mês de novem_ 
bro de mil novecentos e sessenta e seis 
(2511111966). 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito 
Municipal 	• 	 • 
Jsoé Alves Pereria - Sec. M.. V. O. 

• Públicas. 
. DECRETO N. 328166 

"Desmembramento de Lote". 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 

de suas atribuições tendo em vista o que cons 
ta do processo n. 013239, de 7110166, em que , 
o sr. Arão de'Araújo Rocha; requer desmém. • 
bramento de Lote. 	 • 

DECRETA: 
Art. 1°.- Fica aprovada d planta cons. 

tante( dos autos, o' desmembramento do Lote • 
n. 7,' Quadra "A", Rua 202 esquina com . a 
Rua 224 Setor Leste Vila Nova, com a área 
de 744,30 In2, a ser desmembrado nos Lotes 
7 e 7.A, medindo 329,26 m2. e 415,04 m2 res. 
pectivamente, apresentando "es seguintes ca. 
racterísticas: 

LOTE 7 
ÁREA 329,26 m2 
Pela linha com a Rua 202 - 12,00 ms. 
Pela linha de chanfrada,- 7,90 ms. 
Pela linha com a Rua 224 -,9,29 ms. 
Pela linha com o Lote 6 - 22,57 ms. ,  
Pela linha com o Lote 7..A -- 22,00 ms. 
• LOTE 7.A 

ÁREA - 415,04 m2., 	. • 
Pela linha com a Rua 202 - 16,11. ms: 
Pela linha com o Lote 7 - 22,OOms. A 

Pela linha com o Lote 6 - 18,63 md. 
Pela linha com o Lote 8 - 29,65 ms. 

Art. 20  -.este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as &s.. • 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, aos dezenove dias do mês de dezembro 
de mil novecentos e sessenta e seis (19112166). 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeito 
• Municipal 

José Alves Pereira - Sec. M. V. O. 
Públicas. 

DECRETO n..339 de 29 de dezembro de 1966. 
"Revoga o decreto 122, de 24 de fe. 
vereiro de 1966". 

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso • 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que não mais se' just. 
fica a suspensão.  de emplacamentos de car. 
ros de aluguel e taxis, de qualquer tipo ou 
categoria, resolve baixar o seguinte 
• DECRETO: 

Artigo 10  - Fica revogado o decreto 122, 
de 24 de' fevereiro 'de 1966. • 

Artigo 2° - este decreto entrará em, 
gor na data de sua publicação. 

,Gabinete do. Prefeito Municipla de Gaia.' 
nia, aos vinte e nove dias do mês de dezem. 
bro de mil novecentos e sessenta e seis. 
(2911211966). 

IRIS REZENDE MACHADO - Prefeita 

PORTARIAS 
PORTARIA N. 982 , 
O Prefeito Municipal de Goiânia, usando 

de suas atribuições legais, resolve designar. 
uma Comissão composta dos srs. Martin Ri.' 
beiro Quintanilha, Contador, nível 15, Geral. :1/4  
do Soares da Costa, Oficial Administrativo, 
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nível 8 e Benedito Faleiro da Silva, Mecanó. 
grafo, nível — 8, para, sob a presidência do 
primerio, apurar a denúncia constante do 
processo n. 15637166. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gola. 

nia, aos '6 de dezembro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração. 

PORTARIA N. 989 

O Prefeito Municipal de Goiânia, usando 
de suas atnibuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n. 15802166, resolve 
designará srta. Maria Luiza Calheiros Acioli 
para substituir a sra. Hélia Maria Rocha Cos. 
ta no• cargo de Chefe do Serviço de Pessoal, 
enquanto durar seu afastamento, a partir de 
1211211966. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 

nia, aos 9 de dezembro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO -- Prefeito 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração 

PORTARIA N. 949 

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n. 4276164, resolve 
aplicar ao sr. Domingos Alves da Costa, Em. 
'placador, nível 	, uma suspensão de 90 
(noventa) dias, nos termos do artigo 205, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia, a pariri de 611211966 e 
a terminar em 51311967. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 

nia, aos 5 de dezembro de 1966. 

IRIS,REZENDE MACHADO — Prefeito 
Antônio Alves de Sousa —• Secretário 
Mu,nicpial de Administração 

PORTARIA N. 954 

O Prefeito Municipal de Goiânia, usando 
de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n. 4276166, resolve 
designar uma Comissão composta dos srs. 
Luiz Forttini, Assistente Jurídico, Jim Euripe. 
des Pimentel Cabral, Contador, nível — 15 
e Geraldo Bispo . Xavier, Almoxarife, nível-
10, para, sob a presidência do primeiro, para 
proceder à aberura de inquérito para apurar 
a venda de placas, de acôrdo com o artigo 
208, do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Município de Goiânia. 

Cumpra-se: 
. 	Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 
nia, aos 5 de dezembro de 1966. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito , 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
.Municipal de Administração 

PORTARIA N. 9.56 
O Prefeito Municipal de Goiânia, usando 

de suas atribuições 'legais, tendo em vista o 
que consta do :processo n. 4276164, resolve 
determinar que o sr. Domingos Alves da Cos.. 
ta, Emplacador, nível —4, passe a ter exerci. 
cio junto ao Departamento , Indústrial por 
'motivo do evidente interesse do 'serviço úbli... 
co, a parir de 611211966. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gola.. 

nia, aos 5 de dezembro de 1966. 
IRIS REZENDE MACHADO — PrefeitO 
`Antônio Alves de Sousa s— Secretário 
Municipal de Administração. 

PORTARIA N. 981 
O Secretário Municipal de AdMinistra. 

,ção, usando de suas atribuições legais, tendo 
em vista o 'que consta do processo n. 149941 
66, resolve• conceder a sra. Adélia Cabral A. 
rantes, Orientadora Pedagógica; nível-9, 2 
(dois) anos de licença para tratar de interês-
ses particulares de acôrdo com o artigo 110, 
do Estatuto' dos Funcionários Públicos' Civis 
do Município de Goiânia, a partir de 111111966,  

e a terminar em 111111968, sem vencimentos. 
Cumpra-se: 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração 

PORTARIA N. 962 ,  
O Secretário Municipal de Administra.' 

ção, usando de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do processo, n. 15366;  
resolve conceder ao sr. Landoaldo Brito  de 
Oliveira, Auxiliar de Coletoria, nível —3, 30 
(trinta) dias de licença 'para;tratamento de 
saúde, de acordo com o artigo 88, inciso Lido 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia,' a partir de 2211111966 
e a terminar: em 2211211966; com vencimentos 
integrais. 

Cumprase: 
Gabinete do Secretário Municipal de 

Administração, aos 5-de dezembro de 1966. 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração 

• 

PORTARIA N. 960 
O Secretário Municipal de Administra., 

ção, usando de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do processo_ n. 153801 
66, resolve conceder a sra. Helena Maria de 
Melo Silva, Merendeira, nível-1, 90 (noventa) 
dias de licença para repouso, de acôrdo com 
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o artigo 88. inciso III, do Estatuto dos Funcio., 
nários Públcios Civis do Município de Goiét'. 
nia, a partir, de .2811111966 e terminar em 261 
211967, com vencimentos integrais. 

Cumpra.se: ' 
Gabinete do Secretário Municipal de Ad. 

ministração, aos 5 de dezembro de 1966. 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração 

PORTARIA N. 983 
O Secretário Municipal de Administra-

ção, usando de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do processo n. 1567166, 
resolve conceder ao sr. Jose Alves Vila Nova, 
Inspetor de 'Rendas,' nível-124  6 (seis) meses 
de licença prêmio, de acôrdo com o artigo 
116, do Estatuto dos ,Funcionários Públicos 
Civis do Município de Goiânia, a partir de 51 
1211966 e a terminar em 51611967, com venci_ 
mentos integrais. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de -Ad. 

ministração, aos 6 de dezembro •de 1966. 
Antônio Alves de Sousa' — Secretário 
Municipal de Administração 

PORTARIA N. 985 
O Prefeito Municipal de Goiânia, usando 

de suas atribuições legais, resolve designar 
uma Comissão composta dos srs. dr. West 
de Oliveira, Procurador Municipal, nível-16, 
João Afonso Berquó,, Avaliador Oficial', nível 
—14, e Jim. Eurípedes Pimentel Cabral, Conta. 
dor, nível-15, para, sob a presidência do 
primeiro, abrir uma sindicância, constante 
do processo n. 10123166. 

Cumpra_se:.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Goiâ. 

nia, aos 7 de dezembro de 1966. 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração 

PORTARIA N. 953 
O Prefeito Municipal de' Goiânia, usan. 

do de suas atribuições legais, tendó em vis. 
ta o que consta do \prócesso n. 14793166, re_ 
solve desgnar o sr. dr. West de Oliveira 
para substituir o sr-.' dr. Getúlio de Sá Filho 
na Chekt da Procuradoria Municipal, a par_ 
tir de 1 a 3011211966. 

Cumpra-se 
Gabinete do Prefeito Municipal de Golâ_ 

nia, aos 5 de dezembro de 1966. 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração 

PORTARIA N. 977 , 

O Prefeito Municipal de Goiânia, usando 
de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n. 12486166, resolve.  
designar o sr. Antônio Soares de Bastos pára 
substituir o sr. Colmar da Silva Rodrigues, 
no cargo de Escrivão, de Coletoria, nível-10, 
enquanto durar o seu afastamento, a partir 
de 11911966 a 1311211966. 

Cumpra-se: 	 ■ 
Gabinete do Prefeito Municipal de Goiã. 

nia, aos 6 de dezembro de 1966. 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito 
Antônio Alves de Sousa — Secretário 
Municipal de Administração 

PORTARIA N. 987 	 • 
O Secretário Municipal de Administração 

usando de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do processo n. 14257166, 
resolve conceder ao sr. Vicente Pereira de 
Melo, Agente ,de Tributação, nível-5, 6 (seis) 
meses de licença prêmio, de acôrdo com o 
artigo 116, do Estatuto dos Funcionários Pá 
blicQs Civis do Município de Goiânia, a par. 
tir de 1611111966 e a terminar em 161511967, 
com vencimentos integrais. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de Ad, 

ministração, aos 7 de dezembro de 1966. 
' Antônio Alves de Sousa — Secretário* 

Municipal de Adminstração 

PORTARIA N. 808 
O Secretário Municipal de Administra. 

ção, Usando.  de suas atribuições,  legais, tendo 
ein vsita o que consta do processo n. 0131381 
66, resolve conceder'à sra. Suad Nabut,..Pro, 
fessora Primário, nível-L-4, lotada no Grupo 
Escolar Municipal Trabalhista, 90 (noventa) 
dias de licença para tratamento de saúde, de, 
acôrdo com o artigo 88, inciso I, do Estatuto 
dos Funcionários Púbicos Civis do Município 
de Goiânia a partir de 411011966 e 'a terminar 
em 211211966 com vencimentos integrais. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de Ad. 

ministração, aos 6 de outubl-o de 1966. 
Antônio Alves de Sousa 	Secretário- 
Municipal de Administração. ,  

CONTRATOS E RECISÕES: 

RESCISÃO DE CONTRATO N. 6 — 1966 

De locação de uma banca no Mer. 
• cado Municipal — B. Popular. 

A Prefeitura Municipal de Goiânia, re. 
presentada pelo seu Prefeito, dr. Iris Rezende 
Machado, devidamente assistido pelo Procu. 
rador Municipal, ajusta a presente-  rescisão 
de contrato da Banca de Fumo sin.. do 'Mer, 
cado Municipal B. Popular; com o sr. Ma. 
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)el' Lourenço Vivas, brasileiro, casado, reá_ 
?nte e domçiiliado nesta Capital, tendo em 
sta o que consta do processo n. 7347, de 
116166, e que se regerá pelas cláusulas se. 
_tintes: 

Cláusula primeira — Fica nesta data, 
scinclido o Contrato n. 14, de 2914164, da 
',ancas - sin. , do Mercado Municipal do B. 
Dpular, firmado entre a Prefeitura de Goiâ. 
ia e o sr. Manoel Lourenço Vivas, tendo o 
Lesmo recolhido aos cofres da Prefeitura a 
aportância de Cr$ 40.000, (quarenta mil cru. 
?ires) conforme talão n..5365, de 1616166, re. 
,rente à multa contratual; 

Cláusula Segunda — Com a assinatura 
este instrumento, cerram, de pleno direito, 
uaisquer obrigações assumidas pelas par.. 
?s contratantes, que mutuamente se dão,qui. 
ação; 
Cláusula Terceira — O presente Contrato, 

miado e redigido na Procuradoria Munici_ 
ui, depois de lido e considerado justo, vai 
tssinado• pelos contratantes, por duas teste.. 
atinhas em número legal, e pelo Procurador 
Municipal . 

• Goiânia, 9 de setembro de 1966. 
IRIS REZENDE MACHADO Prefeito 
Municipal. 
G. Sá Filho — Procurador. 
Manoel Lourenço Vivas—Concessionário 
10) Test. Antenor Sardinha de Siqueira 
2°) Test. João Batista Neto 

RESCISÃO DE CONTRATO N. 14 — 1966 
De locação de uma Banca no Merca. 
do Municipal. — Bairro Popular 

A Prefeitura Municipal de Goiânia, re_ 
presentada pelo seu Prefeito, 'dr. Iris Rezende 
Machado devidamente assistido pelo Procu.. 
rador Municipal, ajusta a presente rescisão 
de contrato de Banca, do Mercado Municipal 
– Bairro Popular, com o sr. Carlindo Ribeiro 
Leite, brasileiro casado, residente e domicilia 
do nesta Capital, tendo em vista o que cons. 
ta do processo n. 11502, de 2918166) e que se. 
regerá pelas cláusulas segUintes: 

Cláusula Primeria — Fica nesta data, res 
cindido o Contrato n. 14, de 6112166, — Ban. 
ca, do Mercado Municipal do Bairro Popular, 
firmado entre a Prefeitura de Goiânia e o 
sr. Carlindo Ribeiro Leite, tendo o mesmo re, 
colhido aos cofres'. da Prefeitura a importân_ 
cia de Cr$ ,1.000 (mil cruzeiros) conforme ta.. 
lão n. 5408, de 2618166, referente à multa con. 
contratual; 

Cláusula Segunda — Com a assinatura 
deste instrumento, cerram, de pleno direito,— 
quaisquer obrigações assumidas pelas par.. 
tes contratantes, que' mutuamente se dão qui. 
Cação; 	 • 

Cláusula Terceira — 'O, presente Contra. 
to lavrado e redigido na Procuradoria Muni. 
cipal, depois de lido e considerado justo, vai  

assinado'pelos contratantes,' por duas teste.. 
munhas em número legal, pelo Procurador 
Municpial: 

'Goiânia, 5 de dezembro de 1966. 
Iris Rezende Machado — Prefeito Muni. 
cipal. 
Procurador: 
Carlindo Ribeiro Leite -- Concessionário 
1°) Test. Eduardo Torres 

, 2o) 	 , 
— x — 

CONTRATO N. 34 DE 6112166 
Contrato de concessão de.  um COrno. 
do, destinado a Vitaminas — N. sin 
do Mercado Municipal de Goiânia"  

Aos 6 dias do mês de dezembro de mil 
novecentos e sessenta e seis, no Gabinete da 
Prefeitura',Municipal de Goiânia, Capital do 
Estado de Goiás, aqui denominada' CONCE. 
DENTE representada pelo Prefeito Municipal, 
dr. Iris Rezende Machado, devidamente assis 
lido pelo Procurador Municipal, faz a sra. 
Maria do Socorro Avila Souza, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta Ccrpi_ 
tal, Concessão de 'uso do local do Cômodo n. 
sin, do Mercado Municipal de Goiânia d&n.. 
tro das seguintes condições: 

Cláusula Primeira — A Prefeitura Muni.. 
cipal de Goiânia, tendo em vista o que cons.. 
ta do processos n. 6784 de 117166 faz a sra. 
Maria do Socorro Avila de Souza, concessão 
de uso do local do Cômodo n. sin do Merca-
do Municipal de Goiânia, por tempo finde. 
terminado; 

Cláusula Segunda — O Concessionário 
obriga _se a pagar -a Concedente a importán. 
cia de Cr$ 1.000, referente ao selo anual do 
presente contrato, em janeiro de cada ano, 
e mediante ao pagamento que especifica a 
lei n. 1.602, de 28112159, pagável diariamente 
à Administração daquele Mercado; 

Cláusula ,Terceira — O presente contra. 
to poderá ser rescindido a qualquer' tempo, 
mediante simples comunicação da CONCE. 
DENTE ou requisição por esta, do cômodo 
concedido, em cuja hipótese o CONCESSIO. 
NÁRIO se obriga a desocupá-lo dentro.. do 
prazo de dez dias, contados do aviso, renun.. 
'ciando a todo e qualquer direito que possa 
ter para continuar, com a concessão; 

Cláusula Quarta — Fica vedado ao CON. 
CESSIONÁRIO transferir o presente contrato, 
a quem quer que seja, bem como explorar o 
comércio do Cômodo ora concedido, por in-
terposta pessoa, a não ser que a CONCE. 
DENTE expressamente o permita; 

Cláusula Quinta — O CONCESSIONÁ.. 
RIO obriga..se a manter o cômodo ora conce.. 
dido, em perfeito estado de conservação e 
higiene bem como a 'usai° exclusivamente 
para o fim a que se deStina; 

Cláusula Sexta — São considerados• par. 
te' integrante do presente• contrato, todos os 

• 

, 



e 

Cláusula Oitava — A cobrança de tôda 
e qualquer dívida proveniente deste contrato 
Será feita,por ação executiva, na forma do 
decreto.leT n. 960, de 171111938. 

Para fins de direito, lavrou_se o presente 
`instrumento de contrato no Departamento.Ju. 3( 
rídico da Prefeiura Municipal de Goiânia, o 
qual, depois de examinado e considerado 
justo, vai assinado pelos contratantes, pelo 
Consultor Jurídico e por, duas testemunhas. 
O presente contrato'.está sujeito ao impOsto 
de selo Municipal.,  

Goiânia, 1° de outubro de 1965. 
Dr. Hélio Seixo de Brito — Prefeito Mu. 
nicipal. 	 3. 

RI Gonçalves — Consultor Jurídico. 
Maria Alves Sardinha — Concessionário 
la. Test. José Xavier Ferro Sobrinho 
2a. Test. Lindolfo Antônio Toledo. 

3. 

30 
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disposiivos do Regulameno do Mercado Mu. 
nicipal de Goiânia, bem como'os das leis que 
ao mesmo' se referirem, os quais o CONCES. 
SIONÁRIO se compromete a observar com 
todo o rigor; . 

Cláusula Sétima — O CONCESSIONÁ. 
RIO obriga-se a cumprir tôdas as determina. 
ções que lhe forem endereçadas pela.  COM. 
CEDENTE, ou por seus prepostos; 

Cláusula Oitava —, A parte que der mo. 
tivo à rescisão do presente contrato ou. a re. 
querer, ficará, sujeito à multa equivalente ao 
valor da locação anual da banca nos termos 
do decreto n. 115.A de 1212166, neste caso, res, 
salva-se o direito da CONCEDENTE constante 
da cláusula terceira; 

Cláusula Nona - A cobrança de data e 
qualquer dívida proveniente deste contrato, 
será feita por ação executiva na forma do_ de. 
cretoJei n. ;960, de 17111138. 

Para fins de direito, lavrou.se o presente 
instrumento de contrato na Procuradoria Mu-
nicipal de Goiânia, o qual depois de lido e 
considerado justo, vai assinado .pelos contra. 
tantes, e. por duas testemunhas. 0-presente 
contrato está sujeito ao impôsto de selo Muni. 
cipal. _ 

Goiânia, 6 de dezembro de 1966. 	• 
Iris Rezende Machado — Prefeito Mu.. 
nicipal. 
Procurador Municipal: —' 
Maria do Socorro Avila de Souza 
1°) Test. Hélio Augusto 
2°) Test. Dionísio Lopes. 

CONTRATO N. 31 — 1965 

A Prefeitura Municipal' de Goiânia, neste 
ato representada pelo seu Prefeito dr. Hélio 
Seixo de Brito devidamente assistido pelo 
Consultor Jurídico da Prefeitura dá a Sra. Ma. 
ria Alves Sardinha, braslieira, solteira resi. 
dente e domiciliada nesta Capital, permis. 

misão de uso do local da Banca sln. do Mer. 
cado Municipal Central de Goiânia, dentro 
das seguintes condições: . 

Cláusula Primericr 	A Prefeitura Muni. 
cipal de Goiânia, denominada CONCEDEN 
TE, dá a Sra. Maria Alves Sardinha permis. 
são de uso do local da Banca sin., do Mer. 
cado Central de Goiânia, por tempo indeter. 
minado, conforme processo n. 10758, de 131 
8165, e mediante o pagamento que, especifica 
a Lei n. 1.602, de 28112159, pagável diária_ 
menteà adminstra.0o daquele Mercado; 

Cláusula Segunda — O Concessionário 
obriga-se a recolher aos cofres da Prefeitura  

em todo o mês de janeiro, a importância de 
Cr$ 1.000 referente ao selo-anual do presen. 
te , contrato, sob pena de sua imediata resci. 
são; 

Cláusula Terceira — O presente contra. 
to poderá . ser rescindido a qualquer tempo; 
mediante simples comunicaaio da CONCE. 
DENTE ou .requisição pôr esta — Banca ar. 
rendada • em cuja hipótese o CONCESSIO. 
NÁRIO se obriga a. desocupá.ld dentro do 
prazo de dez dias contadás do aviso, renun,. 
ciando a todo e qualquer direito que possa 
ter para continuar com a permissão; 

• Cláusula Quarta — Fica vedado ao Con 
cessionário transferir o presente contrato, a 
quer quer que seja, bem como explorar o 
comércio da Banca ora concedida, por inter. 
posta pessoa, a não ser que a CONCEDENTE 
expressamente o permita; 

Cláusula Quinta' — O Concessionário 
construirá às suas expensas novas instala: 
ções de banca em fórmica, de conformidade 
com os projetos fornecidos pela PrefeitUra, 
tão logo a CONCEDENTE o exija; • 

Cláusula Sexta — O Concesisonário 
briga.se a respeitar às ordens e leis — mu, 
nicipais, bem como a manter a banca que ora 
lhe é concedida em perfeto estado de conser. 
vação e higjene, bem como usá.la exclusiva 
mente para a venda de "Caldo de Cana"; 

Cláusula Sétima — A parte que der mo, 
tivo à rescisão do preáente contrato, ficará 
sujeito à multa de 20% (vinte por cento) sôbre 
o valor do contrato, que ora se arbitra ern 
3.000.000 (treis milhões de cruzeiros cobrável 
sumàridrnente; 
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